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MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2022.09.15.01-CP to 
ANEXO I — PROJETO BÁSICO 

4p, 
1.UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 
2.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO INTEGRAL DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORREJTVA E AMPLIAÇÃO, MELHORIA E REFORMA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CEARA. 
3JUSTIFICATIVA: A iluminação pública é um serviço público de interesse local de competência e 
responsabilidade do município, que deve organizá-lo e prestá-lo, diretamente ou sob o regime de concessão ou 
permissão (Inciso V, Art. 30, Constituição Federal); cuja fonte de recursos é a contribuição para o custeio dos 
serviços de iluminação (CIP), tributo de competência do município conforme Emenda Constitucional n° 39, de 
19/12/2002, que acrescentou o Art. 149-A a Constituição Federal. 
Em setembro de 2010, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) por meio da Resolução Normativa n° 
414/2010, que os ativos de IP sob a responsabilidade das distribuidoras de energia elétrica, serio repassados 
para os municípios. Essa decisão fundamenta-se no Art. 30 da Constituição Federal, no Parecer 765/2008 da 
Procuradoria Federal da ANEEL, nas Audiências Públicas n° 008/2008 e n° 49/2011 e na Consulta Pública n° 
002/2009, e estabelece também que a elaboração de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção 
das instalações de IP, sic) de responsabilidade do ente municipal ou de quem tenha recebido deste a delegação 

a k para prestar tais serviços. 
lip 0 art. 69 da Resolução ANEEL n° 414/2010, determina que a distribuidora de energia deva formalizar com o 

Poder Público Municipal ou Distrital, quando pertinente, a celebração de Acordo Operativo para disciplinar as 
condições de acesso ao sistema elétrico de distribuição pelo responsável pela realização de serviços de operação 
e manutenção das instalações de iluminação pública, segundo as normas e padrões vigentes.A contratação ora 
proposta justifica-se pelo atendimento a Constituição Federal, as Resoluções Normativas da ANEEL; bem 
como, a necessidade de continuidade da prestação dos serviços de manutenção do sistema de iluminação 
pública, já que desde 31/12/2014 a concessionária de energia Ilk deveria mais presti-los.Desde 31 de 
Dezembro de 2012, a responsabilidade pela gestão dos ativos de iluminação pública deixou de ser das 
distribuidoras de energia. Encerrou-se o prazo para a transferencia aos municípios dessas operações que 
englobam projeto, implantação, expansão, instalações, manutenção e consumo de energia eletrica.Com a 
transferência, os municípios passam a ter maior controle sobre essas operações e podem planejar melhor a 
ampliação e o alcance dos serviços em suas áreas. Outro beneficio é que, com a gestio dos ativos, o município 
pode contar com uma redução de aproximadamente 9,5% na tarifa de energia elétrica utilizada pela iluminação 
pública.Visto que esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais com capacitação e 
qualificação na área de Iluminação Pública que possa atender a demanda municipal para desenvolver os estudos 
e projetos necessários, bem como o acompanhamento gerendal de sua manutenção, remodelação, efidentização 
e ampliação do Parque de Iluminação Pública, tornando-se imprescindível a contratação de uma empresa 

•
especializada com comprovada experiência em acompanhamento de serviços de projetos, implantação, 
expansão, operação e manutenção das instalações de Iluminação Pública deste município com a dimensão e 
complexidade semelhantes ao requerido no presente projeto básico. 
4.D0 RECURSO E VALOR ORÇAMENTÁRIO 
4.1.As despesas para atender a esta licitação estio programadas em dotação orçamentária própria, devendo ser 
pagas através de recursos próprios e transferencias governamentais, ressaltando que a dotação está sujeita a 
alterações orçamentárias, com pagamentos a serem realizados na classificação: 
0601 — Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
15 452 100 2.018 — Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
27 752 1700 1.013 — Expansão do atendimento com energia elétrica e iluminação pública. 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
4.4.90.51.00 — Obras e instalações. 
Fonte de recurso: 1751000000 — Contribuição de iluminação Pública. 
1500000000 — Recursos não vinculados de impostos. 
4.2.0 valor global da presente licitação é de R., 3.685.021,59 (três milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, vinte 
e um reais e cinquenta e nove centavos), com base nas tabelas de preços SINAPI-CE e SEINFRA-CE e 
composições próprias. 
5.DA MODALIDADE E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
0 Objeto deste Projeto básico será licitado na modalidade CONCORRÊNCIA POBLICA. 0 objeto desta 
contratação será executado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO. 
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6. REGULARIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.0RDEM DE SERVIÇOS 
Finalizados os trâmites licitatórios, conhecidas as empresas vencedoras e cumpridos todos os procedinAtoEs., 
prazos previstos, a Secretaria Contratante, de posse do contrato e do extrato de publicação emitirá a °rain de 
Serviço a ser assinada pela empresa contratada. 
6.2.REUNIA0 DE INÍCIO 
Antes do inicio da execução dos serviços, deverá ser realizada uma Reunião de Inicio dos Serviços com a 
presença dos seguintes participantes: 

Representante da PMJ; 
• Representante da Empresa Executante; e 
• Responsáveis pela Fiscalização dos serviços. 

Os assuntos a serem tratados na pauta da reunião deverão ser basicamente os relacionados nos itens 
expressos adiante. 
6.3.ART DOS SERVIÇOS 
A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato (escrito ou verbal) entre o profissional 
da empresa executante e o Município de Jaguaruana, e identifica os responsáveis pelos empreendimentos 
relativos â área tecnológica. 
A ART deverá ser apresentada após a assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no inicio do 
desenvolvimento da atividade, para evitar a cobrança de multas. 0 Artigo 3° da Resolução n°425/98 do 
CONFEA determina que nenhum serviço poderá ter inicio sem o registro da ART. 

ART, quanto a sua forma de registro, deverá atender ao art. 10, da Resolução N° 1.025, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2009, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e da outras providencias. As ART's 
que serio elaboradas para os contratos também deverão atender aos demais artigos da resolução supracitada. 
7.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade Técnico 
Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 
7.1. A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devidamente atualizado, 
dentro do prazo de validade, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). Caso a empresa 
não possua registro no CREA-CE ou CAU/CE deverá apresentar certidão do CREA/CAU de origem, com o 
visto do CREA-CE/CAU-CE. 
7.1.1. As certidões de registro no CREA e/ou CAU emitidas via Internet somente serio aceitas se houver a 
possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão. 
7.2. Capacidade Técnico-Operacional da empresa: a comprovação aptidão da empresa licitante para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de 

•
direito público ou privado, por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes ao 
objeto da licitação, e cuja(s) parcelas(s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido: 

Execução de serviços de manutenção, eficientização, ampliação, reforma e melhoria de sistema de 
iluminação pública, com no mínimo 2.135 pontos luminosos; 

Execução de serviços de efidentização do sistema de iluminação pública com instalação e/ou 
substituição por luminária viária com tecnologia LED em braços ou suportes em topo de poste, com no 
mínimo 195 unidades; 
h) Execução de instalação e/ou substituição de braço ornamental/ convencional para luminária, com no 
mínimo 200 unidades; 
i) Execução de serviço de implantação de poste de concreto, com no mínimo 75 unidades; 
l) Execução de Serviço de ampliação ou melhoria do sistema de IP com instalação ou substituição por 
luminária tipo IP fechada de alto rendimento com lâmpada vapor metálico com potência variando entre 70 W a 
400 W, reator e rele fotoelétrico, em braços ou suportes em topo de poste, com no mínimo 135 unidades. 
7.2.1. Seri sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
7.2.2. DECLARAÇÃO conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei 8.666/93 e suas alterações que 
dispõe da instalação, canteiros, maquinas, equipamentos e pessoal técnico especializados para realização do 
objeto da licitação. 
7.3. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro permanente, na 
data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
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iluminação ptiblica; 
Execução de serviços de efidentização do sistema de iluminação pública com instalação e/ou 4'1 i• 

substituição por luminária viária com tecnologia LED em braços ou suportes em topo de poste; 
Execução de instalação e/ou substituição de brag() ornamental/ convencional para luminária; 

h) Execução de serviço de implantação de poste de concreto; 
Execução de Serviço de ampliação ou melhoria do sistema de IP com instalação ou substituição por luminária 
tipo IP fechada de alto rendimento com limpada vapor metálico com potência variando entre 70 W a 400 W, 
reator e relé fotoelétrico, em braços ou suportes em topo de poste. 
7.3.1. Seri sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de  ou 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
7.3.2. No caso de o profissional de nível superior nip constar da relação de responsáveis técnicos junto ao 
CREA e/ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro 
permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" 
do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo 
de Abertura do Livro de Registro de Empregados, quando se tratar de empregado ou; 

410
 b) Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ULTIMO ADITIVO DO 
CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da empresa, ou por 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, onde conste essa informação ou; 
c) Cópia autenticada do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS junto i 
empresa, quando se tratar de prestador de serviço. 
Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 
a) Sócio; 
b) Diretor; 
c) Empregado; 
d) Responsável técnico; e 
e) Profissional contratado. 
7.4. INFORMAÇÕES SOBRE A ANALISE DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.4.1. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU. 
7.4.2. Caso a empresa licitante opte por utilizar, para comprovação da qualificação técnica operacional, 
atestados em que figura como consorciada em licitações anteriores, esta deverá comprovar o percentual de 
participação da licitante na execução dos serviços considerados para a análise da qualificação. A comprovação 

•
poderá ser feita para cada serviço ou para um ou mais grupo(s) de serviços que o(s) contenha(m). Caso não seja 
possível aferir o percentual de participação da empresa licitante membro do consórcio na execução de um 
determinado serviço, este sea considerado idêntico participação financeira desta no consórcio. 
7.4.3. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar a Capacidade Técnica 
Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca-texto no intuito de 
facilitar a conferencia de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 
8.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1.0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, e nos demais Anexos deste Edital. 
9.DA VIGÊNCIA 
9.1.0s serviços objeto desta licitação terão como prazo de VIGÊNCIA CONTRATUAL DE 12 MESES, 
contados a partir da assinatura do contrato. A prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas i obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, segundo o disposto no Inciso II do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 
10.DAS MEDIÇÕES 
10.1.DA COMPOSIÇÃO DA MEDIÇÃO 

As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes: 

pelo Conselho competente, cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido p 
respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já 
concluído, de características semelhantes is do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes sic): to 
e) Execução de serviços de manutenção, eficientização, ampliação, reforma e melhoria de sistema9gle— , - • 1 kf: 
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• Capa e contracapa com "check list", conforme modelo a ser previamente acordado; 
• Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 
• Memória de cálculo da medição; 
• Relatórios de visita; 
• Inventário fotográfico; 
• 
1.I.DOS PRAZOS 
11.1.Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para um cronograma de pagamentos, desde que os 
andamentos dos serviços sigam o ritmo planejado, ficam estipulados os prazos para a tramitação das medições 
conforme as datas a seguir: 
• Entrada da medição: Ate o dia 25 do mês da execução dos serviços; 
• Conferencia e aprovação: Ate dia 05 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; e 
• Envio para pagamento: Ate o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, desde que não 
haja pendência documental de responsabilidade da Contratada. 

Observação: Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica estabelecido o primeiro dia útil 
subsequente a data prevista, como sendo o limite para o cumprimento do prazo. 
12.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
12.1.0s critérios de medição e pagamentos dos serviços estio descritos nos textos das especificações técnicas. 
Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os pagamentos serio feitos pela quantidade efetivamente 
medida com as unidades constantes na Planilha de Orçamento. 
12.2.Todos os valores referentes a mio de obra, materiais e todos os insumos necessários para a perfeita 
execução dos serviços estio inclusos no prego unitário de cada um deles que consta na planilha. 
12.3.Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, elas constarão no 
texto das especificações técnicas de cada item. 
1.3.D0 PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1.0s pagamentos serio efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serio retidos pela 
Contratante: 

Nota fiscal/fatura emitida com base nos serviços realizados; 
h) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mio de obra de 
que trata a nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses segurados; 
i) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos 
segurados, de que trata a letra "h" acima devidamente quitada por instituição bancária; 
j) Certidão Conjunta Negativa de Debito, referente à quitação de tributos e contribuições federais, ou 
equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, apresentando 
igualdade de CNPJ; 

•
k) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 

I) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição da sede ou 
filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados; 
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1' de maio de 1943. 
13.2.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
13.3.0s pagamentos serio feitos em parcelas mensais, ate o Ultimo dia (nil do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as conferencias e autorizações, segundo as 
exigências administrativas em vigor. 
13.4.Somente serio pagos os serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente aplicados. 
13.5.0 primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade licitadora da documentação 
referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula no CREA e no INSS. 
13.6.0s valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serio retidos e só serio 
pagos após a CONTRATADA refazê-los. 
13.7.0s faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do primeiro ao Ultimo dia 
de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e Emissão da Nota de 
Empenho da Despesa. 
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13.8.De conformidade com o que determina a Circular n° 3290, de 05/09/2005, do Banco Central do 
CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança, o nome completo da pessoa juklica 
fisica, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, ti° da agencia e n° da conta para depósito, pela CONTRATAN ;319 
credito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados retro mencionados, obrigatoriamente, deverão ser da c) mesma pessoa fisica ou jurídica contratada. 

c• 
13.9.Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motiva# pela 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagaifiertto 
ate a do efetivo pagamento, tendo como base o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, pro 
rata tempore. 
13.10.E vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, na 
hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo 
pagamento, o beneficio auferido pela Contratada será deduzido dos créditos que a contratada fizer jus. 
13.11.Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação do 
pagamento, serio efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a parcela liquida uma 
atualização financeira em favor da CONTRATANTE, mediante aplicação da fórmula e indices tratados acima. 
13.12.A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 0rgio Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de 
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 
13.14.0 pagamento relativo i Ultima etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 
13.15.Considerar-se-á como "data de condusão dos serviços", para contagem de prazo, a da emissão pela 

40 CONTRATANTE do respectivo "Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos Serviços". 
13.16.A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, 
no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
a) Execução defeituosa dos serviços; 
b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do Contrato 
decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 
d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda i cláusula infringida; 
e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 
CONTRATANTE; e 

Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 
13.17.0 Contrato se adequará de pronto is condições que vierem a ser baixadas pelo poder Executivo ou 
Legislativo, no tocante i política econômica brasileira, se delas divergentes. 
13.18.A PMJ no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento dos valores 
efetivamente retidos. 
13.19.Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando previamente 

40
 autorizados ou determinados por escrito pelo titular do Orel() ou entidade licitadora. 
14.QUANTO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
14.1. Limitar-se-á a 02 (dois) a quantidade de componentes dos Consórcios, no intuito de evitar o 
fracionamento excessivo das responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade do serviço e facilitando a 
fiscalização da contratação pela Administração. 
14.2. A contratação de participantes na forma de consórcio nas licitações originárias da Secretaria de 
Infraestrutura ficam condicionadas a comprovação de registro do Ato Constitutivo na Junta Comercial da 
respectiva sede do consórcio bem como da sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ junto 

RFB, observado o disposto na Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, i IN n° 74 de 28 de dezembro de 
1998 do Departamento Nacional de Registro do Comercio- DNRC e is IN's n° 1.199 de 14 de outubro de 2011 
e n°1.863 de 27 de dezembro de 2018 da RFB ou outras que as substituir. 
14.3. As faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas consorciadas serão emitidas em 
nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em conta corrente única, em nome do 
consórcio, cabendo is suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e 
participações no seu ato constitutivo. 
1.5.DA FISCALIZAÇÃO 
15.1.A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, alem das atribuições previstas as seguintes 
atribuições: 
a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados em desacordo 
com as especificações técnicas ou com imperfeição. 
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, . 
b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços execut&s, 
medidos e aceitos. 
c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergenciaosendo 
reservado i contratada o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior confirmação de orAnrou---
instruções verbais recebidas. (.;, • 
d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não es'idta 
cumprindo fielmente o presente Contrato. 
e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) i contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar 
ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer credito da contratada. 

Instruir o(s) recurso(s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar da contratante. 
16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais 
nas esferas civil e criminal, is seguintes penalidades: 

Advertência; 
II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total; 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 
execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma fisico-financeiro, sem o consentimento da 
Contratante; 
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 
por inexecução — caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — 
entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta 
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Projeto 
básico e da proposta da contratada. 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 
W. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Jaguaruana enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o Município de 
Jaguaruana pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
16.2.0 valor correspondente a qualquer multa aplicada i contratada, garantida a observância dos princípios do 

•
contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo seguinte, ou ainda, a critério 
do órgão participante, via Documento de Arrecadação Municipal — DAM, em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a 
apresentação da cópia do referido documento. 0 DAM poderá ser obtido no sitio da Secretaria de Finanças do 
Município de Jaguaruana — SEFIN. 
16.3.Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, responderá a Contratada 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
16.4Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do debito, limitado o 
pagamento com atraso em ate 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o debito será 
cobrado judicialmente. 
16.5.As multas não tem caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto i contratante, decorrentes das 

frações cometidas. 
16.6.Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 
17.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1.São obrigações da Contratada, alem das descritas a seguir, todas as determinações e responsabilidades 
previstas no MEMORIAL DESCRITIVO e nos demais termos do Edital: 
a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
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C.? b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. to c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões liniitadaaa 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da strk,:,4,,
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serio respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
g) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua notificação. 
h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, ate o final do Contrato. 
i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios constatados nos 
serviços. 

Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na 
Portaria n° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
k) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto básico. 
18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1.Sio obrigações da Contratante/Município: 
a) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
c) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
19.DA GARANTIA CONTRATUAL 
19.1.A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no § 10 do Art. 56, da Lei n° 
8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que lhe será devolvida em uma única parcela, 

•
quando do recebimento definitivo do objeto deste Projeto básico. 
19.2.A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço, 
apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral), em favor 
da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato. 
19.3.A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de Engenharia e de 
Responsabilidade Civil Geral ate a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo 
dos serviços. 
19.4.Acresddo o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará 
garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo 
Aditivo. 
19.5.A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações estipuladas 
neste Contrato: 
a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 
injustificada; e 
b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 
descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 
CONTRATANTE. 
19.6.0correndo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item precedente, a 
CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente processo 
administrativo para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente apurado, 
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inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente p 
cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 
19.7.Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada ate ar 
(sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", mediante 
requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 
19.8.A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será liberada ex 
acrescida do valor correspondente à remuneração do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — 

rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
19.9.Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do mesmo estará 
vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à FISCALIZAÇÃO 
providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da CONTRATADA para o aciimplemento de suas 
obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento 
da apólice. 
19.10.Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 
19.11.A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito is penalidades legalmente estabelecidas, 
inclusive multa. 
19.12.Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor 
acrescido. 
20.DOS ADITIVOS 
20.1. Os aditivos serio discutidos no decorrer dos serviços, no qual a FISCALIZAÇÃO verificará a real 
necessidade do aditivo. 
20.2.0 pleito do aditivo se inicia com a elaboração da Justificativa Técnica realizada pela FISCALIZAÇÃO. 
20.3. Quando o pleito objetivar acréscimo de serviços, faz-se necessária a confecção, apresentação e juntada 
Justificativa Técnica de planilha orçamentária analítica. 
A) Em caso de inclusão de itens novos, obedecerão a seguinte ordem de consulta para a definição do prego: 
I. Tabela de referencia com a data base da utilizada pelo contratante na licitação; 
II. Tabela de referencia atualizada, com retroação i data base da utilizada pelo contratante na licitação, pelos 
mesmos indices de reajustes previstos no edital; 
III. Coleta de preços de mercado, com retroação i data base da utilizada pelo contratante na licitação, pelos 
mesmos indices de reajustes previstos no edital. 
B) Em qualquer dos casos abordados no item A, será aplicado desconto, da seguinte forma: 
I. Inexistindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio global da proposta em relação ao 
orçamento de referencia; 
II. Existindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio dos itens correlatos da proposta 
em relação aos pregos de referencia desses itens. 
20.4. As Justificativas técnicas e seus anexos, caso existam, serão encaminhadas à empresa contratada para a 
supervisão para análise e comparação com a tabela do SINAPI ou da SEINFRA, observado o desconto 
percentual que a empresa ofereceu para o serviço em questão. Esta emitirão devido Parecer Técnico do Aditivo 
e enviará para o órgão fiscalizador. 
21.D0 REAJUSTE DE PREÇOS 
21.1.0s preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da 
proposta de preços, pela variação de indices setoriais nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas, e 
publicados na seção de indices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a seguir 
relacionada: 

R= FATOR *V, onde: 
R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO 
V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 
FATOR = (I-I0)/I0 
I = iNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA 
Io = ÍNDICE DO MÊS DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
21.2.0s reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice obtiver um 
desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho decrescente, será passível de 
decréscimo. 
21.3.A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da proposta, no prazo 
limite máximo de 30 dias posterior i divulgação do índice de reajustamento. 
21.4.A concessão de reajustamento estará condicionada i solicitação formal do contratado, restando sem direito 
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atualização pelo novo índice no período descoberto pela solicitação. 
21.5.Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e cas 
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRAT4D 
conforme cronograma fisico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 
21.6.Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível i CONTRATADA, os PREÇOS contratuaisoserão 
reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-se os seguintes critérios: . 
a) Se os indices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos serviços sem 
realizadas de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; e 
b) Se os indices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem executados. 
21.7.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tio logo seja divulgado o índice definitivo. 
21.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
21.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente. 
21.10.0 preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços por conveniência do 
órgão fiscali7ador, respeitando-se os limites previstos em lei e quando comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato. 
21.11.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 

41, orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
22.D0 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
22.1.0 Objeto contratual deverá ser entregue conforme Cronograma Físico-Financeiro e demais termos do 
Edital. 
22.2.A não observância destas condições implicará na não aceitação do objeto sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA. 
22.3. Finalizado o serviço, a Empresa executante solicita por meio de oficio i SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento Provisório 

list" 
22.4.Caso seja detectada alguma não-conformidade ate o termino estipulado no TRP, deverá ser encaminhado , 

conforme regido no Contrato. Antes da emissão do TRP os serviços são vistoriados com a utilização do "check 

um oficio a Empresa executora, contendo o Relatório de Pendências do TRP a serem corrigidas. 
22.5.Decorridos 90 (noventa) dias após o termino dos serviços, para a emissão do TRD - Termo de 
Recebimento Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão composta pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA e pela CONTRATADA. 
23.SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
23.1. Deverão ser obedecidas is condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis aos serviços, bem como dos 

•
pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CONAM.A n° 
382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas". 
24.QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO 
24.1. Seri admitida a subcontratação do Objeto pela licitante Contratada ate o limite de 30 'Yo (trinta por cento) 
do valor total dos serviços, com base na planilha de custos atualizada, observado o disposto no artigo 72 da Lei 
8.666/93. 
24.2. Não será admitida a subcontratação integral do objeto. 
24.3. A autorização para subcontratação será analisada caso a caso pelo gestor do Contrato e deverá seguir 
procedimento disposto em Portaria emitida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
24.4. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA quanto i qualidade técnica do serviço executado. 
25.0RIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA 
25.1.A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e valor 
unitário, a seguinte regra: 
a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (QUANITDADE;4); 
b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 
c) 0 PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas 
decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTEDADE*VALOR UNITÁRIO); 2). 
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d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, ci
Remunerações, etc.), será aplicada com, no miximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 4.9 
26.0RIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO f. 

26.1.A Licitante, deve apresentar junto a sua proposta de preço os seguintes documentos:
g) ORÇAMENTO — PLANILHA RESUMO; 
h) ORÇAMENTO — PLANILHA ANALÍTICA; 
i) CRONOGRAMA; 
j) COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO; 
k) COMPOSIÇÃO DO BDI 
1) COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS; 
27.DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1. As Licitantes/Contratada estio sujeitas a todos os termos e diretrizes previstas no presente PROJETO 
BÁSICO e demais documentos que compõe o Edital. Mi.() podendo, em momento algum alegar 
desconhecimento ou se escusar de qualquer responsabilidade previstas nestes. 
Sao Anexos do presente PROJETO BASICO: 
Anexo I — Projeto Básico; 
Anexo I.A — Planilha Orçamentária; 
Anexo I.B — Relatório Analítico — Composição de Custos; 
Anexo I.0 — Cronograma Físico — Financeiro; 
Anexo I.D — BDI; 
Anexo I.E — Encargos Sociais; 
Anexo I.F — Custo PL; 
Anexo I.G — Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos; 
Anexo III - Minuta de Termo de Contrato; 
Anexo IV — Modelo das condições para a utilização dos modelos presentes no edital de licitação; 
Anexo V — Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70, da Constituição 
Federal; 
Anexo VI — Modelos de declarações: de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; de 
ausência de agentes da empresa pertencentes a Administração; e de que a empresa está de acordo com todas as 
condições estabelecidas no edital; 
Anexo VII — Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007; 
Anexo VIII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta. 
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